
RESOLUÇÃO Nº 3
de 02 de março de 1989

inlegivel

inlegivel

o , VEN AVAÇ ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL CÂMARA

MUNICIPAL DE COXIM RESOLUÇÃO Nº 093/89 "CONSTITUI

COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDPS VINCULADOS?

À LADEUAÇÃO LA LLI PROÂNICA UN »UNICÍPIO,* h .” ao Reuso cuodr

quo CSmera unicipel de Coxim, a Estado ce cet Cengen vo Sul, rovey vc

cu cençicor e seguinte : do W á a . às É ELSA artibabldod ft vticitsso tê

Lecias vt E iro JePeacrras idnvãa alúit, JALTOS ACORIGUES gh SiLUi q

duto cu cCULh auvls Com G ú)jetivo uú reatizar Es ; . tuvcs prelivineres

vivculcere & c'aboracão ve um ANTES PROJETO e no GEL PaBÓGIC Ph

MÉDICO ê EU “dy, Pita 5 cota ciceo ucce entreré em viorr , o ne ati coke

yubiicevem, vevencrrs ec cisposições em contra E: Tits DESPACHO: N e

ane rereeeee WI Letra + pe conformidade com o artigo 24 Item

Novembro de 1982, promulgo lu ão 04/82 de 30 de "over da Resolução U

E Ea ea roduza É par CLÃ para que Pp Á seguinte... (Cl. Fei Pas BRO ça

ais efeitos. 16 os seus jurídicos é KBSC 6 pg ge) de BL Gabinete do

Presidente em,CZ-. a tema |
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